
PORTARIA N.º 172/2024 - REITORIA/UNESPAR
ALTERADA PELA PORTARIA     N.°     973/2024     -     REITORIA     UNESPAR      
ALTERADA PELA PORTARIA     N.°     170/2025     -     REITORIA     UNESPAR      

Designa novos editores para os periódicos da 
UNESPAR.

A  Reitora  da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 
atribuições  estatutárias,  legais  e  regimentais;  Considerando  o  protocolado  n°. 
21.753.618-9;

RESOLVE:

Art. 1º Designar novos editores para os periódicos da UNESPAR, conforme segue:

Revista Científica da FAP (ISSN 1980-5071)
Prof.   Dr.   Anderson   Bogéa   da   Silva.   CPF:   97.942.XXX-30   -    Editor   da   Revista, 
Pro-tempore pelo período de 6 meses, de 26/02/2024 a 26/08/2024;  (Excluído pela 
PORTARIA N.° 973/2024 - REITORIA UNESPAR)
Prof. Dra. Luciana Paula Castilho Barone. CPF: 18.348.XXX-81.

Revista O Mosaico
Profa. Dra. Elke Siedler. CPF: 02.041.XXX-93 - Editora da Revista, Pro-tempore pelo 
período de 6 meses, de 26/02/2024 a 26/08/2024 (Incluída pela Portaria n.° 170/2025 – 
REITORIA/UNESPAR);
Profa. Dra. Stela Regina Fischer. CPF: 02.434.XXX-97;
Profa. Dra. Elke Siedler. CPF: 02.041.XXX-93 - Editora da Revista (Incluída pela Portaria 
n.° 170/2025 – REITORIA/UNESPAR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as PORTARIAS 1089/2022, 
1091/2022 e 1092/2022 -  REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário, 
bem como não produz efeitos financeiros.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da UNESPAR.

Gabinete da Reitoria, 26 de fevereiro de 2024.

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora
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